
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 

Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2020 
 

RETIFICAÇÃO N° 01 
 

JOSÉ RENATO DAS CHAGAS, Prefeito Municipal de Portão/RS, no uso de suas atribuições legais torna 
público para o conhecimento dos interessados, a retificação parcial do processo licitatório sob a modalidade 
Pregão Presencial, de n° 06/2020, conforme segue: 
 
1 - Do objeto: 
 
1.1 - Altera-se a redação dada ao item de n° 16 e inclui-se o item de n° 17, no Modelo de Proposta Financeira 
- Anexo III, constante do edital, passando a vigorar o seguinte: 
 
Item Qtd. 

Máxima 
Un Descrição R$ 

Unit. 
01 1.000 m² Reposição de calçada de basalto irregular do passeio público 

assentado com argamassa. 
Observação: 
Valor unitário máximo admitido: R$83,40m² 

 

02 500 m² Remoção e reposição do pavimento em basalto irregular do passeio 
público. 
Observação: 
Valor unitário máximo admitido: R$94,09m² 

 

03 40 m² Reposição de calçada de basalto regular do passeio público assentado 
com argamassa. 
Observação: 
Valor unitário máximo admitido: R$91,47m² 

 

04 10 m² Remoção e reposição de pavimento de basalto regular do passeio 
público. 
Observação: 
Valor unitário máximo admitido: R$95,11m² 

 

05 40 m² Reposição de ladrilho hidráulico (placas cimento) no passeio público 
assentado com argamassa. 
Observação: 
Valor unitário máximo admitido: R$83,05m² 

 

06 10 m² Remoção e reposição de pavimento em ladrilho hidráulico (placas 
cimento) no passeio público com reaproveitamento. 
Observação: 
Valor unitário máximo admitido: R$85,99m² 

 

07 1.000 m² Passeio em concreto desempenado - 5cm, sobre lastro de brita 5cm. 
Observação: 
Valor unitário máximo admitido: R47,43m² 

 

08 300 m² Demolição de passeio em concreto. 
Observação: 
Valor unitário máximo admitido: R$7,76m² 

 

09 1.500 m² Reposição de blocos de concreto intertravados no passeio público. 
Observação: 
Valor unitário máximo admitido: R$65,64m² 

 

10 500 m² Remoção de blocos de concreto intertravados no passeio público com 
reaproveitamento. 
Observação: 
Valor unitário máximo admitido: R$5,28m² 
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11 300 m² Reposição de calçada de pedra grês 5 x 45 x 90cm no passeio público 
com lastro de pó de brita. 
Observação: 
Valor unitário máximo admitido: R$47,03m² 

 

12 100 m² Remoção e reposição de calçada de pedra grês 5 x 45 x 90cm no 
passeio público com reaproveitamento. 
Observação: 
Valor unitário máximo admitido: R$52,32m² 

 

13 200 m Remoção de guia (meio-fio) com reaproveitamento. 
Observação: 
Valor unitário máximo admitido: R$5,73m 

 

14 200 m Realinhamento guia de meio-fio. 
Observação: 
Valor unitário máximo admitido: R$5,24m 

 

15 200 m Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em 
concreto pré-fabricado, dimensões 100 x 15 x 13 x 30cm 
(comprimento x base x inferior x base superior x altura). 
Observação: 
Valor unitário máximo admitido: R$40,27m 

 

16 200 m Assentamento de guia (meio-fio) em trecho curvo, confeccionada em 
concreto pré-fabricado, dimensões 100 x 15 x 13 x 30cm 
(comprimento x base x inferior x base superior x altura). 
Observação: 
Valor unitário máximo admitido: R$64,35m 

 

17 440 m³ Escavação manual até 0,50m. 
Observação: 
Valor unitário máximo admitido: R$59,33m³ 

 

 
2 - Da Sessão Pública: 
 
2.1 - É transferida a sessão pública para o dia 28/01/2019, no horário das 9h30min. 
 
3 - Das Disposições Gerais: 
 
3.1 - Permanecem inalteradas as demais condições editalícias. 

 
Portão/RS, 14 de Janeiro de 2020. 

 
 
 
 

JOSÉ RENATO DAS CHAGAS 
Prefeito Municipal 

 
 


